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             TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se o seguinte artigo 3-A  à Medida Provisória 647: 

“Art. 3-A É assegurado ao comércio varejista de derivados de petróleo o direito de 
regresso contra as distribuidoras por danos causados aos consumidores ocasionados pela má 
qualidade do biodiesel” 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Conforme dados da Agência Nacional de Petróleo, a principal não conformidade do óleo 
diesel no País foi em relação ao teor de biodiesel adicionado ao diesel comum. De acordo com 
o boletim mensal da ANP do mês de abril  39,8% das amostras rejeitadas no País tinham 
percentuais diferentes do determinado pelo Governo. Com o aumento da mistura autorizada 
agora pelo Governo o problema tende a aumentar, visto que, como é sabido, a má qualidade 
do combustível pode trazer prejuízos aos donos dos veículos que poderão acionar  os postos 
de combustíveis pelos danos. A presente emenda visa permitir que os postos possam reverter 
esses eventuais prejuízos, já que o direito de regresso poderá ser indeferido pelo juiz, fazendo 
justiça a essa categoria. 
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